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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções aos CCT entre a ANIL — Associação Nacional dos 
Industriais de Lanifícios e outra e a FESETE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Ves-
tuário, Calçado e Peles de Portugal e entre as mesmas 
associações de empregadores e o SINDEQ — Sindicato 
Democrático da Energia, Química, Têxtil e Indústrias Di-
versas e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.os 25 e 29, de 8 de Julho de 2007 e de 8 de Agosto 
de 2007, respectivamente, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam as actividades económicas abrangidas pelas con-
venções e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam as actividades económicas referidas na alínea anterior 
filiados nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não se 
aplica aos empregadores filiados na ATP — Associação 
Têxtil e Vestuário de Portugal.

3 — As retribuições previstas no anexo IV, relativas 
aos níveis G, H, I e J e as previstas no anexo V, relativas 
ao nível H, apenas são objecto de extensão em situações 
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos a partir de 1 de Março de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 164/2008
de 15 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a NORQUIFAR — Associação do Norte dos 
Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 

15 de Agosto de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações signatárias solicitaram, oportunamente, 
a extensão das alterações aos trabalhadores e aos empre-
gadores que se dediquem à importação e armazenagem de 
produtos químicos para a indústria e ou agricultura.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. 
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela 
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, dos praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado), são cerca de 1023, dos quais 240 (23,5 %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo 
que 174 (17 %) auferem retribuições inferiores às con-
vencionais em mais de 6,8 %. São as empresas do escalão 
de dimensão entre 21 e 50 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, prestações de conteúdo 
pecuniário como o subsídio de risco em 4,3 %, o seguro 
adicional por acidente em 4,3 % e as compensações nas 
deslocações em 2,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

A tabela salarial contém retribuições inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida para 2008. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Embora a convenção abranja o comércio por grosso de 
produtos químicos e de produtos farmacêuticos, a presente 
extensão abrange, apenas, o comércio por grosso de pro-
dutos químicos. Com efeito, a actividade de comércio por 
grosso de produtos farmacêuticos é objecto de convenções 
próprias, celebradas pela NORQUIFAR — Associação do 
Norte dos Importadores/Armazenistas de Produtos Quími-
cos e Farmacêuticos e pela GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Por outro lado, a convenção tem área nacional. Contudo, 
face à existência de regulamentação colectiva própria cele-
brada por outra associação de empregadores, acima men-
cionada, também com área nacional, a extensão, seguindo 
os termos das extensões anteriores que não suscitaram 
oposição, abrange as relações de trabalho entre empregado-
res não filiados na associação de empregadores outorgante 
nem na GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos, que exerçam a actividade 
de comércio por grosso de produtos químicos apenas nos 
distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu e, no território 
do continente, as relações de trabalho entre empregado-
res filiados na associação de empregadores outorgante e 
os trabalhadores ao seu serviço não representados pelas 
associações sindicais subscritoras.
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Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para o subsídio de risco retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a NORQUIFAR — Associação do Norte 
dos Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 
15 de Agosto de 2007, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade de comércio por grosso de produtos 
químicos para a indústria e ou agricultura nos distritos de 
Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no terri-
tório do continente exerçam a actividade mencionada na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante da 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o subsídio de risco, previsto no 

n.º 1 da cláusula 41.ª, produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 

portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 165/2008
de 15 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho cele-
brados entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços e outra, e entre a mesma associação de 
empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outros, ambas publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 22, de 
15 de Junho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram que exerçam a actividade de 
comércio por grosso de produtos químicos para a indústria 
e ou para a agricultura.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações às empresas não filiadas na associação de em-
pregadores outorgante e que na área da sua aplicação se 
dediquem à mesma actividade.

As convenções actualizam a tabela salarial. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 2193, dos 
quais 516 (23,5 %) auferem retribuições inferiores às das 
convenções, sendo que 376 (17,1 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,8 %. São as em-
presas do escalão de dimensão até 10 trabalhadores que 
empregam o maior número de trabalhadores com retribui-
ções inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o abono para falhas 
em 2,8 %, as diuturnidades em 2,9 %, as ajudas de custo 
entre 2,8 % e 3,1 % e o subsídio de refeição em 7 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As tabelas salariais contêm retribuições inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e para o subsídio de refeição retroacti-
vidade idêntica à prevista nas convenções.

As convenções têm área nacional. Contudo, face à exis-
tência de regulamentação colectiva própria celebrada por 




